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1. Para apreciar se uma prática concertada 
é proibida pelo artigo  81.o, n.o  1, CE, a 
tomada em consideração dos seus efeitos 
concretos é supérflua quando se verifique 
que tem por objectivo impedir, restringir 
ou falsear a concorrência no mercado 
comum. Por conseguinte, não é neces-
sário examinar os efeitos de uma prática 
concertada a partir do momento em que 
esteja estabelecido o objectivo anticon-
correncial desta última.

(cf. n.o 39)

2. No quadro do artigo 81.o, n.o 1, CE, em-
bora o conceito de prática concertada 

implique, para além da concertação entre 
as empresas envolvidas, um comporta-
mento no mercado que seja consequente 
com essa concertação e um nexo de cau-
salidade entre esses dois elementos, há 
que presumir, sem prejuízo da prova em 
contrário, que cabe aos operadores inte-
ressados apresentar, que as empresas que 
participam na concertação e que con-
tinuam activas no mercado atendem às 
informações trocadas com os seus con-
correntes para determinar o seu compor-
tamento nesse mercado.

(cf. n.o 40)

3. Os conceitos de acordo e de prática con-
certada na acepção do artigo 81.o, n.o 1, 
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CE incluem formas de conluio que são da 
mesma natureza e só se distinguem umas 
das outras pela respectiva intensidade e 
pelas formas como se manifestam.

No âmbito de uma infracção complexa, 
que implicou vários produtores durante 
vários anos prosseguindo um objectivo 
de regulação em comum do mercado, 
não se pode exigir da Comissão que qua-
lifique precisamente a infracção, para 
cada empresa ou a cada momento dado, 
de acordo ou de prática concertada, uma 
vez que, de qualquer modo, ambas es-
sas formas de infracção são visadas pelo 
artigo 81.o CE.

Neste contexto, a dupla qualificação de 
uma infracção única de «acordo e práti-
ca concertada» deve ser compreendida 
como designando um todo complexo 
que contém elementos de facto dos quais 
alguns foram qualificados de acordo e 
outros de prática concertada na acepção 
do artigo  81.o, n.o  1, CE, que não prevê 
qualificação específica para esse tipo de 
infracção complexa.

(cf. n.os 34, 41 e 42)

4. No que diz respeito à administração da 
prova de uma infracção ao artigo  81.o, 
n.o  1, CE, a Comissão deve apresen-
tar elementos de prova adequados a 

demonstrar, de modo jurídico bastante, 
a existência dos factos constitutivos de 
uma infracção ao artigo 81.o, n.o 1, CE. A 
este propósito, é necessário que a Comis-
são produza provas precisas e concor-
dantes para basear a firme convicção de 
que a infracção alegada teve lugar.

Todavia, cada uma das provas apresen-
tadas pela Comissão não tem de corres-
ponder necessariamente a estes critérios 
em relação a cada elemento da infracção. 
Basta que o conjunto de indícios invoca-
do pela instituição, apreciado globalmen-
te, preencha este requisito.

Os indícios invocados na decisão pela 
Comissão a fim de provar a existência de 
uma infracção ao artigo 81.o, n.o 1, CE por 
uma empresa devem ser apreciados, não 
isoladamente, mas na sua globalidade.

(cf. n.os 43 a 45)

5. Basta que a Comissão demonstre que a 
empresa em causa participou em reu-
niões no decurso das quais acordos de 
natureza anticoncorrencial foram con-
cluídos, sem a isso se ter manifestamen-
te oposto, para provar suficientemente a 
participação da referida empresa no car-
tel. Quando a participação em tais reu-
niões tiver sido demonstrada, incumbe 
a essa empresa apresentar indícios que 
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possam demonstrar que a sua participa-
ção nas referidas reuniões era desprovida 
de qualquer espírito anticoncorrencial, 
demonstrando que indicara aos seus 
concorrentes que participava nessas reu-
niões numa óptica diferente da deles.

A razão subjacente a este princípio de di-
reito é que, tendo participado na referida 
reunião sem se distanciar publicamente 
do seu conteúdo, a empresa deu a enten-
der aos outros participantes que subs-
crevia o seu resultado e que actuaria em 
conformidade com ele.

Além disso, a circunstância de uma em-
presa não dar seguimento aos resultados 
de uma reunião com objecto anticoncor-
rencial não é susceptível de afastar a sua 
responsabilidade pela sua participação 
num cartel, a menos que se tenha distan-
ciado publicamente do seu conteúdo.

Além disso, o conceito de distanciamen-
to público enquanto elemento de isenção 
de responsabilidade deve ser objecto de 
interpretação restritiva. Em especial, o 
silêncio observado por um operador du-
rante uma reunião em que tem lugar uma 
concertação ilícita sobre uma questão 
precisa que envolve a política dos preços 

não pode ser equiparado à manifestação 
de uma desaprovação firme e clara.

(cf. n.os 47 a 50)

6. Em matéria de concorrência, nenhu-
ma disposição nem princípio geral de 
direito da União Europeia proíbe que a 
Comissão invoque contra uma empresa 
as declarações de outras empresas incri-
minadas. As declarações formuladas no 
quadro da comunicação da Comissão re-
lativa à imunidade em matéria de coimas 
e à redução do seu montante nos proces-
sos relativos a cartéis não podem, pois, 
ser consideradas desprovidas de valor 
probatório apenas por esse facto.

É compreensível uma certa desconfiança 
a respeito dos depoimentos voluntários 
dos principais participantes num cartel 
ilícito, tendo em conta a possibilidade 
de que estes participantes tendam a mi-
nimizar a importância da sua contribui-
ção para infracção e a maximizar a dos 
outros. Porém, tendo em conta a lógica 
inerente ao procedimento previsto pela 
comunicação sobre a cooperação, o 
facto de se pedir para beneficiar da sua 
aplicação a fim de obter uma redução 
da coima não cria necessariamente um 
incentivo para apresentar elementos de 
prova deformados em relação aos ou-
tros participantes no cartel incriminado. 
Com efeito, qualquer tentativa de induzir 
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a Comissão em erro pode pôr em causa a 
sinceridade, bem como a integridade da 
cooperação do requerente, e, portanto, 
pôr em risco a possibilidade de este bene-
ficiar plenamente da comunicação sobre 
a cooperação.

Em especial, deve considerar-se que o 
facto de uma pessoa confessar que come-
teu uma infracção e admitir desse modo 
a existência de factos que ultrapassam 
aqueles cuja existência se podia inferir di-
rectamente dos documentos em questão 
implica a priori, não existindo circuns-
tâncias especiais susceptíveis de indicar o 
contrário, que essa pessoa resolveu dizer 
a verdade. Assim, as declarações que vão 
contra os interesses do declarante devem, 
em princípio, ser consideradas elementos 
de prova particularmente fiáveis.

Contudo, a declaração de uma empresa 
acusada de ter participado num acordo, 
cuja exactidão é contestada por várias 
outras empresas incriminadas, não pode 
ser considerada como constituindo uma 
prova suficiente da existência de uma in-
fracção cometida por estas últimas sem 
ser apoiada por outros elementos de 
prova.

Para efeitos do exame do valor probatório 
das declarações das empresas que apre-
sentaram um pedido ao abrigo da comu-
nicação sobre a cooperação, o Tribunal 

leva nomeadamente em conta a impor-
tância dos indícios concordantes que 
fundamentam a pertinência destas decla-
rações e a inexistência de indícios de que 
estas tiveram tendência para minimizar a 
importância da sua contribuição para a 
infracção e a maximizar a das outras em-
presas. Acresce que a pertinência de uma 
declaração tem eventualmente influência 
no grau de corroboração exigido.

A circunstância de uma declaração ter 
sido apresentada numa fase muito avan-
çada do processo, a saber, na resposta 
à comunicação de acusações, não per-
mite, enquanto tal, negar à declaração 
qualquer valor probatório, o qual deve 
ser examinado à luz de todas as circuns-
tâncias pertinentes do caso vertente. To-
davia, tal declaração assume um menor 
valor probatório do que teria se tivesse 
sido feita espontaneamente, e isto inde-
pendentemente de uma declaração pres-
tada por outra empresa. Em particular, 
quando a empresa que apresenta um pe-
dido de imunidade conhece os elementos 
colhidos pela Comissão no quadro do 
seu inquérito, a lógica inerente ao pro-
cesso previsto pela comunicação sobre 
a cooperação, segundo a qual qualquer 
tentativa de induzir em erro a Comissão 
pode pôr em causa a sinceridade e a inte-
gridade da cooperação da empresa, não 
se aplica na mesma medida que se aplica-
ria caso se tratasse de uma declaração es-
pontânea, sem conhecimento das acusa-
ções formuladas pela Comissão. De igual 
modo, as considerações segundo as quais 
as declarações ao abrigo da comunicação 
sobre a cooperação vão contra os inte-
resses do declarante e devem, em princí-
pio, ser consideradas elementos de prova 
particularmente fiáveis podem não ser 
aplicáveis plenamente no que se refere à 



II - 7959

QUINN BARLO E O. / COMISSÃO

resposta à comunicação de acusações de 
uma empresa que apresentou um pedido 
de imunidade.

(cf. n.os 52 a 56, 97, 108 e 109)

7. No tocante ao alcance da fiscalização ju-
risdicional, quando lhe seja submetido 
um recurso de anulação de uma decisão 
de aplicação do artigo  81.o, n.o  1, CE, o 
Tribunal deve exercer de forma geral um 
controlo completo sobre a questão de sa-
ber se estão ou não reunidas as condições 
de aplicação do artigo 81.o, n.o 1, CE.

A existência de uma dúvida no espírito do 
juiz deve aproveitar à empresa destinatá-
ria da decisão que declara a infracção em 
conformidade com o princípio da pre-
sunção de inocência, o qual, como prin-
cípio geral do direito da União, se aplica 
nomeadamente aos processos atinentes 
a violações das regras de concorrência 
aplicáveis às empresas, susceptíveis de 

conduzir à aplicação de coimas ou de 
sanções pecuniárias compulsórias.

(cf. n.os 57 e 58)

8. Tendo em conta a natureza das infrac-
ções às regras de concorrência, bem 
como a natureza e o grau de severidade 
das sanções que lhe foram associadas, a 
responsabilidade pelo cometimento des-
sas infracções tem carácter pessoal.

Os acordos e práticas concertadas a que 
se refere o artigo 81.o, n.o 1, CE, resultam 
necessariamente do concurso de várias 
empresas, que são todas co-autoras da 
infracção, mas cuja participação pode 
revestir diversas formas, nomeadamente 
em função das características do merca-
do em causa e da posição de cada em-
presa no mercado, das finalidades pros-
seguidas e das modalidades de execução 
escolhidas ou planeadas.

Todavia, a simples circunstância de cada 
empresa participar na infracção de for-
ma específica não basta para excluir a 
sua responsabilidade no conjunto da in-
fracção, incluindo nos comportamentos 
materialmente praticados por outras em-
presas participantes, mas que partilham 
o mesmo objectivo ou o mesmo efeito 
anticoncorrencial.
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Além disso, a violação do artigo  81.o, 
n.o 1, CE pode resultar não apenas de um 
acto isolado mas também de uma série 
de actos ou ainda de um comportamento 
continuado. Esta interpretação não pode 
ser contestada em razão de um ou vários 
elementos desta série de actos ou de este 
comportamento continuado poderem 
igualmente constituir, por si só e consi-
derados isoladamente, uma violação da 
referida disposição. Quando as várias 
acções se inscrevem num «plano de con-
junto» em razão do seu objecto idêntico 
que falseia o jogo da concorrência no in-
terior do mercado comum, a Comissão 
pode imputar a responsabilidade por es-
sas acções em função da participação na 
infracção considerada no seu todo, mes-
mo que se prove que a empresa em causa 
só participou directamente num ou em 
alguns dos elementos constitutivos da in-
fracção. De igual modo, o mero facto de a 
que empresa não estava activa no sector 
em causa não implica necessariamente 
que esta empresa não possa ser conside-
rada responsável pela infracção única na 
sua integralidade.

Para estabelecer a participação de uma 
empresa em tal infracção única, a Comis-
são tem de provar que a referida empre-
sa tinha intenção de contribuir, através 
do seu próprio comportamento, para os 
objectivos comuns prosseguidos pelo 
conjunto dos participantes e que tinha 
conhecimento dos comportamentos ma-
teriais perspectivados ou postos em prá-
tica por outras empresas na prossecução 

dos mesmos objectivos, ou que, razoavel-
mente, os podia prever e estava pronta a 
aceitar o risco.

Assim, essa empresa apenas pode ser 
considerada responsável por um acordo 
global se, por um lado, sabia, ou devia 
necessariamente saber, que a colusão em 
que participava, em especial através de 
reuniões regulares organizadas durante 
vários anos, se inscrevia num dispositi-
vo de conjunto destinado a falsear o jogo 
normal da concorrência e, por outro, 
quando esse dispositivo compreendia o 
conjunto dos elementos constitutivos do 
acordo. A simples identidade de objecto 
entre um acordo no qual participou uma 
empresa e um cartel global não basta 
para imputar a essa empresa a participa-
ção no cartel global. Com efeito, só se a 
empresa, ao participar nesse acordo, sa-
bia ou devia saber que, ao proceder desse 
modo, se integrava no cartel global pode 
a sua participação no acordo em questão 
constituir a expressão da sua adesão a 
esse cartel global.

A este propósito, o simples facto de que a 
empresa conhecia e prosseguia os objec-
tivos anticoncorrenciais no domínio dos 
produtos abrangidos pelo sector em cau-
sa não permite concluir também por este 
conhecimento no que respeita ao objec-
tivo único prosseguido pelo cartel único 
no conjunto deste sector. Com efeito, o 
conceito de objectivo único não pode ser 
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determinado pela referência geral à dis-
torção da concorrência num determina-
do sector, uma vez que o impacto sobre a 
concorrência constitui, enquanto objecto 
ou efeito, um elemento consubstancial a 
qualquer comportamento abrangido pelo 
âmbito de aplicação do artigo 81.o, n.o 1, 
CE. Essa definição do conceito de objec-
tivo único pode retirar ao conceito de 
infracção única e continuada uma parte 
do seu sentido, na medida em que pode 
ter como consequência que vários com-
portamentos relativos a um sector eco-
nómico proibidos pelo artigo 81.o, n.o 1, 
CE devam ser sistematicamente qualifi-
cados de elementos constitutivos de uma 
infracção única.

(cf. n.os 125 a 128, 143 e 144, 149)

9. O dispositivo de um acto é indissociável 
da sua fundamentação e deve ser inter-
pretado, se necessário, tendo em conta os 
motivos que levaram à sua adopção.

(cf. n.o 131)

10. A duração da infracção é um elemento 
constitutivo do conceito de infracção nos 
termos do artigo 81.o, n.o 1, CE, elemen-
to esse cujo ónus da prova incumbe, a 
título principal, à Comissão. Na falta de 
elementos de prova que permitam deter-
minar directamente a duração de uma 

infracção, a Comissão deve basear-se, 
pelo menos, em elementos de prova re-
lativos a factos suficientemente próximos 
em termos temporais, de modo a que se 
possa razoavelmente admitir que esta in-
fracção perdurou ininterruptamente en-
tre duas datas precisas.

Por outro lado, a circunstância de o car-
tel, enquanto tal, não ter sido interrom-
pido não permite excluir a possibilidade 
de um ou vários dos participantes terem 
interrompido a sua participação durante 
algum tempo.

Embora o período compreendido entre 
duas manifestações de um comporta-
mento ilícito constitua um critério per-
tinente para se determinar o carácter 
contínuo de uma infracção, também é 
certo que a questão de saber se o referido 
período é ou não suficientemente longo 
para consubstanciar uma interrupção da 
infracção não pode ser examinada em 
abstracto. Pelo contrário, deve ser apre-
ciada no contexto do funcionamento do 
cartel em questão, inclusive, sendo caso 
disso, das modalidades específicas da 
participação neste da empresa em causa.

(cf. n.os 155 e 156, 159)

11. No quadro da determinação do mon-
tante de uma coima por infracção às re-
gras da concorrência em aplicação das 
orientações para o cálculo das coimas 
aplicadas por força do n.o 2 do artigo 15.o 
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do Regulamento n.o 17 e do n.o 5 do ar-
tigo 65.o do Tratado CECA, há que dis-
tinguir entre a apreciação da gravidade 
da infracção, que serve para determinar 
o nível de partida da coima, e a aprecia-
ção da gravidade relativa da participação 
de cada uma das empresas em causa na 
infracção, que deve ser examinada no 
âmbito da eventual aplicação de circuns-
tâncias agravantes ou atenuantes.

Com efeito, os n.os 2 e 3 das orientações 
prevêem uma modulação do montante 
de base da coima em função de certas 
circunstâncias agravantes e atenuantes, 
que são próprias de cada uma das em-
presas em causa. Em especial, o n.o 3 das 
orientações estabelece, sob o título «Cir-
cunstâncias atenuantes», uma lista não 
exaustiva de circunstâncias que podem 
conduzir a uma diminuição do montante 
de base da coima. Assim, faz-se referên-
cia ao papel passivo de uma empresa, à 
não aplicação efectiva dos acordos, à ces-
sação das infracções desde as primeiras 
intervenções da Comissão, à existência 
de dúvidas razoáveis da empresa sobre o 
carácter de infracção do comportamen-
to objecto de prossecução, ao facto de 
a infracção ter sido cometida por negli-
gência, bem como à colaboração efectiva 
da empresa no processo fora do âmbito 
de aplicação da comunicação sobre a 
cooperação.

Em contrapartida, no contexto da de-
terminação do montante de partida da 
coima, a Comissão não está obrigada a 
apreciar os efeitos do comportamento 
de uma empresa em particular. Efectiva-
mente, os efeitos a ter em conta para fixar 
o nível geral das coimas não são os resul-
tantes do comportamento efectivo que 
uma empresa alega ter adoptado, mas os 
resultantes do conjunto da infracção em 
que participou.

Contudo, quando a empresa não é res-
ponsável pela totalidade do cartel, mas 
só lhe pode ser imputada uma vertente 
deste cartel, este facto deve ser tomado 
em conta no quadro da determinação do 
montante de partida da coima. Com efei-
to, nesse caso, a violação das regras do 
direito da concorrência é necessariamen-
te menos grave do que a imputada aos 
infractores que tinham participado em 
todas as vertentes da infracção, os quais 
contribuíram mais para a eficácia e a gra-
vidade desse cartel do que um infractor 
que apenas esteve implicado numa única 
vertente desse mesmo cartel. Ora, a uma 
empresa nunca poderá ser aplicada uma 
coima cujo montante seja calculado em 
função de uma participação numa colu-
são na qual não tem responsabilidades.

(cf. n.os 183 a 185, 197 a 200)
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12. No âmbito da apreciação da gravidade 
de uma infracção às regras comunitárias 
da concorrência para efeitos da deter-
minação do montante de partida da coi-
ma aplicada a uma empresa, resulta das 
orientações para o cálculo das coimas 
aplicadas por força do n.o 2 do artigo 15.o 
do Regulamento n.o 17 e do n.o 5 do arti-
go  65.o do Tratado CECA, que os acor-
dos horizontais de preços ou de reparti-
ção do mercado podem ser qualificados 
de infracções muito graves apenas com 
base na sua própria natureza, não estan-
do a Comissão obrigada a demonstrar a 
existência de um impacto concreto da in-
fracção no mercado. Com efeito, devem 
ser aplicadas a tais cartéis, devido à sua 
natureza própria, as coimas mais eleva-
das. O seu eventual impacto concreto no 
mercado, nomeadamente a questão de 
saber em que medida a restrição da con-
corrência originou um preço de mercado 
superior ao que se teria imposto no caso 
de o cartel não existir, não é um critério 
determinante para a fixação do nível das 
coimas.

(cf. n.o 189)

13. Um papel passivo implica a adopção 
pela empresa em questão de uma atitu-
de «pouco empenhada», ou seja, uma 
não participação activa na elaboração do 
ou dos acordos anticoncorrenciais. En-
tre os elementos susceptíveis de revelar 
o papel passivo de uma empresa no seio 
de um cartel podem ser tidos em conta 
o carácter sensivelmente mais esporádi-
co das suas participações nas reuniões 

relativamente aos membros normais do 
cartel, assim como a sua entrada tardia 
no mercado objecto da infracção, inde-
pendentemente da duração da sua par-
ticipação nesta, ou ainda a existência de 
declarações expressas neste sentido dos 
representantes de empresas terceiras que 
participaram na infracção.

(cf. n.o 224)

14. Para efeitos da concessão do benef ício 
da circunstância atenuante relativa à não 
aplicação efectiva dos acordos ou práticas 
que constituem a infracção, visado pelo 
n.o 3, segundo travessão, das orientações 
para o cálculo das coimas aplicadas por 
força do n.o  2 do artigo  15.o do Regula-
mento n.o 17 e do n.o 5 do artigo 65.o do 
Tratado CECA, importa verificar se as 
circunstâncias indicadas pela empresa 
em questão são susceptíveis de demons-
trar que, durante o período em que ade-
riu aos acordos ilícitos, se subtraiu efec-
tivamente à sua aplicação adoptando um 
comportamento competitivo no merca-
do ou, no mínimo, se violou claramente e 
de modo considerável o compromisso de 
pôr em prática esse cartel, a ponto de ter 
perturbado o próprio funcionamento do 
mesmo.

(cf. n.o 231)
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